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DESTAQUES
DO STJ

INSTITUCIONAL - 07/08/2022

STJ ULTRAPASSA 2 MILHÕES DE RECURSOS ESPECIAIS EM MEIO A ESFORÇO 
PARA RESGATAR SUA MISSÃO CONSTITUCIONAL

A promulgação da Emenda Constitucional 125, que cria o requisito da relevância para 
a admissão do recurso especial, veio em um ano marcante na história do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): instalada em abril de 1989, a corte viu o número de processos 
crescer de forma vertiginosa ao longo desses 33 anos e, em maio, registrou o recurso 
especial de número 2.000.000.

A marca intensificou o debate sobre um dos principais entraves à atividade judicial no 
Brasil. Se, por um lado, o STJ se modernizou e passou a ser capaz de julgar muito mais, 
por outro, o excessivo número de processos recebidos fez com que se distanciasse 
de seu papel uniformizador da jurisprudência infraconstitucional, ocupando-se cada 
vez mais da função de terceira instância revisora de causas cujo interesse é restrito 
às partes.

Para o presidente do STJ, ministro Humberto Martins, os atores do mundo jurídico 
precisam se conscientizar de que o acesso ao Poder Judiciário por meio dos recursos 
de natureza especial tem finalidade específica delineada pela Constituição Federal de 
1988, a qual atribuiu à corte a incumbência de unificar a interpretação da legislação 
federal.

Sobre os 2 milhões de recursos especiais, ele afirmou que “essa marca representa a 
confiança da sociedade em suas instituições, mas também um problema e uma grande 
responsabilidade, pois as controvérsias sem maior repercussão na uniformização da 
jurisprudência acabam assoberbando os órgãos de superposição do Poder Judiciário”.

O empenho para garantir uma prestação jurisdicional uniforme, eficiente e justa

O recurso especial é a mais importante classe processual das várias que se enquadram 
na competência do Tribunal da Cidadania, relacionando-se diretamente com a missão 
constitucional da corte e com a própria razão de sua criação pela Constituinte de 

1987-1988. Resultou do desmembramento do recurso extraordinário, que manteve no 
Supremo Tribunal Federal (STF) o julgamento de questões constitucionais e transferiu 
a uma nova corte, o STJ, a tarefa de analisar supostas violações da lei federal e de 
uniformizar nacionalmente a sua aplicação.

O STJ chegou ao recurso especial de número 1.000.000 em 2007, 18 anos após 
receber seu primeiro processo, em maio de 1989, mas precisou de três anos a menos 
para atingir a marca de 2 milhões nessa classe processual.

Em 2021, o STJ recebeu 408.770 processos (de todas as classes) e julgou 427.906. 
Apesar da redução do estoque nos últimos anos, a demanda alta prejudica o 
cumprimento da missão preponderante da corte.Diante do grande volume de 
demandas submetidas aos tribunais brasileiros, o Poder Judiciário tem buscado formas 
de reduzir a judicialização – como o incentivo à mediação, à conciliação e à arbitragem 
– e outros meios de proteger o papel institucional de cada órgão julgador.

Um dos instrumentos adotados pelo STJ para preservar o seu papel de corte de 
precedentes foi, desde o princípio, a Súmula 7. Segundo o enunciado, aprovado pouco 
mais de um ano após a instalação da corte, “a pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial”. Isso significa que, no julgamento desse recurso, não 
cabe ao STJ reapreciar fatos nem reexaminar provas, mas, sim, analisar questões 
eminentemente jurídicas.
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Nas palavras do ministro Luis Felipe Salomão (AgInt no REsp 1.677.653), “o recurso 
especial tem como escopo a defesa da higidez do direito objetivo e a unificação da 
jurisprudência em matéria infraconstitucional, não se admitindo que o STJ funcione 
como mera instância revisora, pois não é essa sua missão constitucional”.

Novas ferramentas para dar mais rapidez e segurança à Justiça

O empenho por um sistema processual mais racional, que também envolve os Poderes 
Legislativo e Executivo, teve um grande momento em 2015, com a promulgação do 
novo Código de Processo Civil (CPC/2015).

Sem prejuízo dos esforços já empreendidos por meio do Código de Processo Civil 
de 1973 (CPC/1973) e de suas reformas para garantir a celeridade processual e a 
segurança jurídica, o CPC/2015 trouxe ferramentas inovadoras e aperfeiçoou o sistema 
de julgamento das demandas de massa ou que envolvam relevantes questões de 
direito. Nessa nova ordem processual, destaca-se a disciplina do recurso repetitivo, 
do Incidente de Assunção de Competência (IAC) e do Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR).

Conforme a exposição de motivos do CPC/2015, “criaram-se figuras para evitar a 
dispersão excessiva da jurisprudência. Com isso, haverá condições de se atenuar o 
assoberbamento de trabalho no Poder Judiciário, sem comprometer a qualidade da 
prestação jurisdicional”.

Possibilidade de suspensão dos processos que tratem de idêntica questão

No recurso repetitivo, o STJ define uma tese para ser aplicada aos processos em que 
se discute idêntica questão de direito. A escolha do processo para ser julgado como 
repetitivo pode recair em recurso indicado pelo tribunal de origem como representativo 
de controvérsia (artigo 256-I do Regimento Interno do STJ – RISTJ) ou em recurso já 
em tramitação na corte superior.

Como inovação, o CPC/2015 trouxe a possibilidade de suspensão do processamento 
das demais ações que versem sobre o mesmo tema jurídico. Com isso, evita-se a 
reforma em instâncias superiores para a aplicação da tese, uma vez que os processos 
aguardarão o julgamento do repetitivo.

Para aperfeiçoar o sistema de precedentes qualificados, que fortalecem a jurisprudência 
e evitam a multiplicação de recursos sobre questões idênticas, foram criados no STJ 
a Comissão Gestora de Precedentes (Cogepac) e o Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes e de Ações Coletivas (Nugepnac).

A Cogepac, atualmente presidida pelo ministro Paulo de Tarso Sanseverino, tem como 

missão coordenar os procedimentos administrativos relacionados ao julgamento de 
casos repetitivos, de IAC, de Suspensão em IRDR (SIRDR), bem como ao monitoramento 
e à sistematização das informações relativas ao julgamento das ações coletivas no 
âmbito do Tribunal da Cidadania. 

Já o Nugepnac, unidade vinculada ao gabinete da Presidência, é responsável 
pela gestão da sistemática dos precedentes qualificados previstos no CPC/2015 – 
repercussão geral, recursos repetitivos, IAC e SIRDR –, bem como por fortalecer o 
monitoramento e a busca de eficácia no julgamento das ações coletivas. 

Observância dos precedentes melhora o desempenho das instâncias ordinárias

“Nos últimos anos, pudemos observar a sensível melhoria da gestão dos recursos 
repetitivos no âmbito do STJ, inclusive com a possibilidade do emprego da inteligência 
artificial para a identificação de casos que concentram grande volume de processos 
cuja discussão de fundo é a mesma”, afirmou o presidente do STJ durante a abertura 
da Semana Jurídica da Universidade Santo Amaro (Unisa), em outubro de 2020.

Desde a criação do recurso repetitivo pela Lei 11.672/2008 e até o encerramento do 
primeiro semestre deste ano, o STJ julgou 896 temas. No mesmo período, também 
foram julgados 12 IACs.No mesmo evento, Humberto Martins destacou que “a efetiva 
observância dos precedentes judiciais não somente auxiliará o STJ, enquanto 
unificador da jurisprudência infraconstitucional, como também trará mais segurança e 
produtividade aos juízos de primeiro e segundo graus, que terão um norte para seguir 
quando se depararem com teses jurídicas firmadas nas instâncias superiores”.
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Sobre a vinculação, o ministro ponderou que “é irrefutável a necessidade de destacar 
a força vinculante dos precedentes formados nos tribunais brasileiros e seu impacto 
na uniformização da jurisprudência pátria”.

Para prevenir ou compor divergência entre órgãos julgadores

Segundo o artigo 947 do CPC/2015, é admissível a assunção de competência quando 
o julgamento de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência 
originária envolver relevante questão de direito, com grande repercussão social, 
sem repetição em múltiplos processos, bem como quando ocorrer relevante questão 
de direito a respeito da qual seja conveniente a prevenção ou a composição de 
divergência entre câmaras ou turmas do tribunal.

“Com efeito, o novel incidente, nascido de disposição expressa do Código de Processo 
Civil, destina-se, entre outros fins, à prevenção e à composição de divergência 
jurisprudencial, cujos efeitos são inegavelmente perversos para a segurança jurídica e 
para a previsibilidade do sistema processual”. A afirmação foi feita pelo ministro Marco 
Aurélio Bellizze, relator do primeiro IAC em recurso especial (REsp 1.604.412) admitido 
pelo STJ.

Na ocasião, a Terceira Turma discutia os seguintes temas: cabimento da prescrição 
intercorrente e a eventual imprescindibilidade de intimação prévia do credor; e 
necessidade de oportunidade para o autor dar andamento ao processo paralisado por 
prazo superior àquele previsto para a prescrição da pretensão veiculada na demanda.

Com a aprovação do incidente, a Segunda Seção passou a ser responsável pelo 
julgamento do caso. A propor a assunção de competência, Bellizze destacou a 
relevância das questões jurídicas e a divergência de entendimentos entre a Terceira e 
a Quarta Turmas do tribunal, especializadas em direito privado.

Assim como os recursos especiais repetitivos e os enunciados de súmula do STJ, 
os acórdãos proferidos em julgamento de IAC são identificados como precedentes 
qualificados (artigo 121-A do Regimento Interno do STJ). Na prática, isso significa que as 
teses adotadas em assunção de competência devem ser observadas de forma estrita 
por juízes e tribunais.

Uma solução na origem para questões com potencial repetitivo

Criado com inspiração no direito alemão, o IRDR, previsto nos artigos 976 a 987 do 
CPC/2015, é admissível quando identificada, em primeiro grau, controvérsia com 
potencial de gerar multiplicação expressiva de demandas e o risco de decisões 
conflitantes.

Instaurado perante o tribunal local, por iniciativa do juiz, do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou pelo próprio relator, o IRDR tem preferência de julgamento 
sobre os demais feitos, salvo os que envolvam réu preso ou pedido de habeas corpus 
(exposição de motivos do CPC/2015).

O IRDR integra o microssistema dos repetitivos (artigo 928 do CPC/2015). Como 
lembrou o ministro Og Fernandes, ao relatar o REsp 1.869.867, o acórdão em IRDR 
(que tem efeito na área de jurisdição do tribunal de segundo grau) pode ser combatido 
por recurso especial e extraordinário, os quais, quando julgados, pacificam a questão 
em todo o território nacional – o que confirma a importância desse instrumento para a 
uniformização da jurisprudência e a garantia da segurança jurídica.

Exatamente por isso, existe a possiblidade de ajuizamento do pedido de suspensão 
nacional da tramitação de processos que cuidem da mesma questão de direito objeto 
de um IRDR, a chamada SIRDR (artigo 271-A do RISTJ).

De acordo com Og Fernandes, interposto recurso especial ou extraordinário contra 
o acórdão que julgou IRDR, “a suspensão dos processos realizada pelo relator ao 
admitir o incidente só cessará com o julgamento dos referidos recursos, não sendo 
necessário, entretanto, aguardar o trânsito em julgado”.

No caso de indeferimento do pedido apresentado na SIRDR, essa decisão resultará, 
em regra, na manutenção da suspensão dos processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que tramitam no estado ou na região, conforme determinado no IRDR pelo 
tribunal de origem, se houver. 

Decisões importantes sobre o IRDR

Como um instrumento novo no sistema jurídico brasileiro, ainda restam muitas dúvidas 
sobre o manejo do IRDR, porém, o STJ tem atuado para dirimir tais questionamentos. 
No julgamento do REsp 1.798.374, de relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, a 
Corte Especial definiu a seguinte tese:

“Não cabe recurso especial contra acórdão proferido pelo tribunal de origem que 
fixa tese jurídica em abstrato em julgamento do IRDR, por ausência do requisito 
constitucional de cabimento de ‘causa decidida’, mas apenas naquele que aplique a 
tese fixada, que resolva a lide, desde que observados os demais requisitos do artigo 
105, III, da Constituição Federal e dos dispositivos do Código de Processo Civil que 
regem o tema.”

A Terceira Turma, no julgamento do REsp 1.631.846, acompanhando o voto da ministra 
Nancy Andrighi , entendeu que não cabe recurso especial contra acórdão de segundo 
grau que admite, ou não, o IRDR suscitado por alguns de seus legitimados.
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Em webinário realizado em agosto de 2021, o presidente do STJ comentou que “o 
IRDR possui relevância ímpar para a uniformização das jurisprudências local, federal 
e trabalhista, reduzindo a atividade repetitiva e o envio aos tribunais superiores de 
processos que poderiam ser finalizados na origem”.

Na mesma ocasião, a ministra Assusete Magalhães destacou que “o IRDR é um 
relevante instrumento concebido pelo CPC/2015 que visa a atender à racionalização 
do trabalho e aos princípios da celeridade processual, da isonomia e da segurança 
jurídica na entrega da prestação jurisdicional”.

O critério da relevância contra o abarrotamento da máquina judiciária

Promulgada no dia 14 de julho deste ano, a Emenda Constitucional 125 constitui um 
marco na história do STJ. A instituição do filtro de relevância para a admissão de 
recursos especiais no tribunal é o resultado de uma década de debates.

A nova emenda altera a redação do artigo 105 da Constituição Federal, exigindo 
do recorrente a demonstração da relevância das questões de direito federal 

infraconstitucional discutidas no processo. A admissibilidade do recurso somente 
poderá ser recusada pela manifestação de dois terços dos membros do órgão 
competente para julgamento.

A intenção é que o STJ se concentre no julgamento das demandas que permitem 
o cumprimento de seu papel de uniformização da lei federal, com discussões que 
transcendam a importância do tema exclusivamente para as partes.

“A Emenda Constitucional 125 é uma conquista, sobretudo, para a sociedade, que 
certamente colherá os frutos dessa importante alteração no sistema de interposição 
de recursos especiais, em que o STJ reforça sua atuação em questões de grande 
relevância para o jurisdicionado”, avaliou o presidente da corte.

Fonte: STJ

10/08/2022

STJ PASSA A RECEBER INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL NAS SESSÕES 
VIRTUAIS DE JULGAMENTO

A partir desta quarta-feira (10), o Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai receber a 
inscrição de advogados para a realização de sustentação oral nas sessões virtuais de 
julgamento. Disciplinadas, em especial, artigos 184-A a 184-H do Regimento Interno, as 
sessões virtuais são aquelas em que os colegiados analisam os processos pautados 
no prazo de sete dias corridos.

A inovação atende ao disposto na Resolução STJ/GP 19/2022, que estabelece regras 
transitórias relativas a procedimentos impostos pela Lei 14.365/2022 a recursos de 
competência do STJ.

Os procedimentos de inscrição para a sustentação em sessões presenciais ou por 
videoconferência não sofreram modificações.

No caso das sessões virtuais, os advogados deverão encaminhar a sustentação no 
prazo máximo de 24 horas antes do início do respectivo julgamento, conforme o artgo 
4º, inciso I, da Resolução STJ/GP n. 9/2022. De acordo com o parágrafo único do artigo 
184-D do Regimento Interno, a pauta da sessão virtual é publicada em até cinco dias 
úteis antes da sessão.

O ministro Humberto Martins, presidente do STJ, destaca que a medida é mais um 
esforço do Tribunal para ampliar o acesso do cidadão à corte. “A nova funcionalidade 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07082022-STJ-ultrapassa-2-milhoes-de-recursos-especiais-em-meio-a-esforco-para-resgatar-sua-missao-constitucional.aspx
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vem ao encontro do que defendemos desde o início da gestão – ampliar, facilitar o 
acesso do cidadão, neste caso por meio dos operadores do Direito, aos serviços do 
Superior Tribunal de Justiça”.

Sustentações podem ser enviadas por áudio ou vídeo, com limites de tamanho e 
tempo

Para enviar a sustentação, o interessado deve acessar o novo formulário Sustentação 
Oral e Preferência de Julgamento, realizar a autenticação com os mesmos dados de 
acesso à plataforma Central do Processo Eletrônico (CPE) – ou, caso seja a primeira 
vez, cadastrar os dados iniciais na CPE – e inserir as informações do processo para o 
qual deseja a sustentação.

Na sequência, o advogado deve selecionar o arquivo de áudio ou vídeo que será 
submetido ao colegiado. No caso de sustentações por áudio, serão permitidos arquivos 
em formato MP3, com tamanho máximo de 10 MB; no caso das sustentações por vídeo, 
o sistema recebe apenas arquivos em formato MP4, com no máximo 250 MB. Em 
todos os casos, o advogado deve respeitar o tempo máximo para cada sustentação, 
de 15 minutos para processos cíveis e 5 minutos para processos criminais.

Após selecionar o arquivo, identificar-se e indicar a parte que representa, o 
interessado deve confirmar, de forma imprescindível, alguns termos de autenticidade 
e responsabilidade pelas informações. Depois da assinatura dos termos, o vídeo será 
enviado para o sistema e, caso a transferência seja concluída com sucesso, um e-mail 
de confirmação será encaminhado pelo tribunal.

Fonte: STJ

19/08/2022

MINISTRO RAUL ARAÚJO E MINISTRA ISABEL GALLOTTI PASSAM A INTEGRAR O 
TSE EM SETEMBRO

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, 
comunicou oficialmente, nesta sexta-feira (19), a indicação do ministro Raul Araújo e da 
ministra Isabel Gallotti para comporem o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), a partir de 1º 
de setembro.

Ambos foram indicados por aclamação pelo Pleno do STJ no dia 9 de agosto, tendo 
em vista o término do período do ministro Mauro Campbell Marques na corte eleitoral.

A partir de setembro, Raul Araújo exercerá a função de membro efetivo, e Isabel 
Gallotti a de substituta, para o biênio 2022-2024. Na composição do TSE, dois dos 
sete membros são ministros do STJ, com os respectivos substitutos. O período de cada 
um na Justiça Eleitoral é de, no máximo, dois anos como substituto e dois anos como 
titular.

Fonte: STJ

25/08/2022

MINISTRA MARIA THEREZA TOMA POSSE DEFENDENDO IMPARCIALIDADE DOS 
JUÍZES E DIÁLOGO COM OUTROS PODERES

“Deve-se cumprir e fazer cumprir a lei, observando o espaço que a Constituição reserva 
ao Judiciário, dialogando com os demais poderes. Deve-se estar aberto à sociedade 
em gestos transparentes e aplicar a jurisprudência de maneira consistente, para que a 
prestação jurisdicional seja segura, íntegra e previsível, e o julgamento dos processos 
ocorra em prazo razoável”.

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082022-STJ-passa-a-receber-inscricoes-para-sustentacao-oral-nas-sessoes-virtuais-de-julgamento-.aspx 
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082022-Ministro-Raul-Araujo-e-ministra-Isabel-Gallotti-passam-a-integrar-o-TSE-em-setembro.aspx
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As palavras foram ditas pela ministra Maria Thereza de Assis Moura ao tomar posse 
como presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em cerimônia realizada na tarde 
desta quinta-feira (25). Ao lado do ministro Og Fernandes, empossado como vice, 
Maria Thereza será a 20ª presidente da corte e a segunda mulher a exercer o cargo (a 
primeira foi Laurita Vaz, no biênio 2016-2018).

A ministra Maria Thereza de Assis Moura e o ministro Og Fernandes assumiram nesta 
quinta-feira (25) a direção do Tribunal da Cidadania. 

A nova gestão conduzirá o STJ até 2024, em substituição aos ministros Humberto 
Martins e Jorge Mussi, últimos presidente e vice, respectivamente. Maria Thereza e Og 
Fernandes também assumem o comando do Conselho da Justiça Federal (CJF).

A cerimônia de posse contou com a presença do presidente Jair Bolsonaro; do 
presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Luiz Fux; do presidente do Senado, 
Rodrigo Pacheco; da vice-procuradora-geral da República, Lindôra Araújo; e do 
presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Beto Simonetti, além 
de diversas outras autoridades, representantes da sociedade civil e personalidades do 
mundo jurídico e político.

Segundo a nova presidente do STJ, um Judiciário forte é base essencial do Estado 
Democrático de Direito e garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos. Para 
a ministra, esse papel da Justiça exige, necessariamente, a imparcialidade dos 
magistrados brasileiros.

A ministra enfatizou que a sociedade deve enxergar que os beneficiários da 
imparcialidade dos juízes não são eles próprios, mas, sim, os jurisdicionados. Ela 
também tratou a independência judicial não como uma virtude, mas como um dever 
dos juízes, e defendeu que, no Estado de Direito, as garantias da judicatura são 
indisponíveis, intrínsecas e vitais ao juiz.

Tribunal buscará integração à comunidade jurídica internacional

Além da regulamentação da Emenda da Relevância, a ministra afirmou que o STJ 
buscará, nos próximos dois anos, a eficiência administrativa e o incremento de sua 
participação na comunidade jurídica internacional.

Um exemplo desse esforço é a realização do 150º Período Ordinário de Sessões 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que está sendo promovido no STJ 
nesta semana. Em setembro, o tribunal vai sediar a Cúpula Judicial Ibero-Americana, 
encontro de representantes de 23 países para debater planos de trabalho para o 
sistema judicial.

Aos colegas ministros, Maria Thereza de Assis Moura afirmou que o compromisso 
de cada um com a Justiça constitui um dos pilares do Tribunal da Cidadania. Ela 
conclamou a corte a se manter na vanguarda do processo eletrônico, com a utilização 
da inteligência artificial e da automação, e a preservar o foco na promoção da 
diversidade e da igualdade. 

“Que esta corte continue a disponibilizar aos cidadãos, aos servidores e aos julgadores 
uma estrutura de ponta, a fim de que o tribunal cumpra com maestria a sua missão, 
promovendo a dignidade da pessoa humana e fortalecendo o Estado Democrático de 
Direito”, declarou

Fonte: STJ

29/08/2022

O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO TOMA POSSE COMO CORREGEDOR 
NACIONAL DE JUSTIÇA 

Com foco em soluções para a morosidade e a litigiosidade nos tribunais brasileiros, o 
ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Luis Felipe Salomão assumirá terça-feira 
(30) o cargo de corregedor nacional de Justiça para o biênio 2022-2024. 

O novo corregedor substituirá a ministra Maria Thereza de Assis Moura, empossada 
no cargo de presidente do STJ em cerimônia realizada no último dia 25. Salomão foi 
nomeado pela presidência da República para comandar a Corregedoria Nacional de 
Justiça após ter a sua indicação aprovada por ampla maioria no Plenário do Senado 
Federal – antes, ele foi eleito por unanimidade pelo Pleno do STJ.

Fonte: STJ

31/08/2022

TURMAS E SEÇÕES DO STJ TÊM MUDANÇAS NAS COMPOSIÇÕES

As recentes alterações administrativas no Superior Tribunal de Justiça (STJ) têm como 
consequência natural o rearranjo na composição de alguns órgãos colegiados. Com o 
fim de seu mandato na presidência do STJ, o ministro Humberto Martins foi designado 
para compor a Primeira Seção e a Segunda Turma, na vaga aberta pela saída do 
ministro Og Fernandes, que tomou posse na vice-presidência do tribunal.

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25082022-Ministra-Maria-Thereza-toma-posse-defendendo-imparcialidade-dos-juizes-e-dialogo-com-outros-poderes.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29082022-Luis-Felipe-Salomao-toma-posse-como-corregedor-nacional-de-Justica-nesta-terca-feira--30-.aspx
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O ministro Jorge Mussi – que ocupou o cargo de vice-presidente do STJ no biênio 
2020-2022 – foi designado para a Quinta Turma e a Terceira Seção, na vaga decorrente 
da aposentadoria do ministro Felix Fischer. As designações foram feitas a pedido dos 
ministros

Atualmente integrante da Quinta Turma e da Terceira Seção do STJ – colegiados 
de direito penal –, o ministro João Otávio de Noronha solicitou nesta terça-feira 
(30) à Presidência do tribunal, a sua remoção para a Quarta Turma e a Segunda 
Seção, especializadas em direito privado. Ainda não há data para a confirmação da 
transferência do ministro.

A vaga na Quarta Turma está disponível em razão da posse do ministro Luis Felipe 
Salomão, no cargo de corregedor nacional de Justiça também nesta terça-feira (30). 
O corregedor nacional compõe no STJ o Pleno e a Corte Especial, conforme previsto 
no artigo 3º, parágrafo 1º, do Regimento Interno do STJ.

Noronha já atuou na Quarta Turma e na Terceira Turma – esta última, até assumir a 
corregedoria nacional no Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 2016. O magistrado 
também já ocupou assento na Primeira Seção e na Segunda Turma, colegiados de 

direito público.

Regimento Interno prevê possibilidade de transferência antes da posse de novo 
ministro

O artigo 32 do Regimento Interno do STJ prevê possibilidade de transferência antes da 
posse de novo ministro. No caso de mais de um pedido de transferência, o regimento 
estabelece que terá preferência a solicitação apresentada pelo magistrado mais antigo 
na corte.

Fonte: STJ

DECISÃO - 01/08/2022

ANUÊNCIA DA PARTE IMPEDE INDENIZAÇÃO POSTERIOR DE DESPESAS 
GERADAS POR ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Para a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a concordância da parte 
quanto a alterações e prorrogações de contrato administrativo, feita sem ressalvas, 
impede a cobrança de indenização posterior por alegadas despesas indiretas geradas 
em razão das modificações contratuais.

O entendimento foi sustentado pelo colegiado ao afastar a reforma pretendida pela 
construtora Queiroz Galvão de acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), 
segundo o qual a empresa consentiu validamente com o não pagamento de despesas 
que alegou terem surgido em razão da prorrogação do prazo de contrato firmado com 
a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM).

No recurso ao STJ, a construtora alegou que ocorreram prorrogações e alterações no 
projeto e que, em alguns casos, não teria havido a correta contraprestação advinda 
de custos indiretos da obra. A empresa sustentou, ainda, que deveria ter sido utilizada 
a métrica prevista no negócio para apuração do reequilíbrio contratual necessário e 
questionou a suficiência das provas produzidas durante o processo.

Aditamentos contratuais tiveram anuência da construtora

O relator do caso julgado, ministro Og Fernandes, explicou que, segundo expressamente 
consta do acórdão recorrido, em todos os aditamentos contratuais realizados, houve 
majoração do valor do contrato e/ou anuência em relação às cláusulas modificadas, o 
que já contemplou a equação econômico-financeira então praticada.

Por esse motivo, a alegação de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31082022-Turmas-e-Secoes-do-STJ-tem-mudancas-nas-composicoes-.aspx
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administrativo em razão do suposto aumento das despesas indiretas não pode ser 
invocada pela empresa, que pleiteou “indenizações relativas a ajustes que aceitou por 
sua liberalidade e conveniência”.

Ademais, segundo o voto condutor do acórdão, também não ficou demonstrado 
durante a instrução probatória o alegado desequilíbrio econômico, de maneira que a 
modificação da orientação firmada pelas instâncias ordinárias demandaria reexame do 
contrato e do acervo probatório dos autos, o que não é possível, conforme preceituam 
as Súmulas 5 e 7 do STJ.

Fonte: STJ

02/08/2022

EM CONTRATO DE LEASING, É POSSÍVEL CONVERTER REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE EM EXECUÇÃO QUANDO O BEM NÃO É LOCALIZADO

Ao dar provimento ao recurso especial de um banco, a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, reafirmou que é possível a conversão do 
pedido de reintegração de posse em ação de execução quando o bem objeto de 
contrato de arrendamento mercantil (leasing) não é localizado.

De acordo com o colegiado, é válida a extensão das normas previstas no Decreto-Lei 
911/1969, que trata de alienação fiduciária, aos casos de reintegração de posse de 
bens objeto de contrato de arrendamento mercantil.

Segundo os autos, o banco ajuizou ação para recuperar o carro que entregou a um 
cliente, em arrendamento mercantil, em virtude da falta de pagamento das parcelas. 
Diante da não localização do veículo, o autor pediu a conversão da ação de reintegração 
de posse em ação de execução.

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) confirmou a sentença que encerrou 
o processo sem análise do mérito, sob o entendimento de que a aplicação do 
Decreto-Lei 911/1969 seria descabida no caso de arrendamento mercantil, devido à 
incompatibilidade de procedimentos e à ausência de previsão legal.

Normas da alienação fiduciária se estendem aos contratos de arrendamento 
mercantil

O relator do recurso especial, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, lembrou que, 
segundo a jurisprudência do STJ, em ação de busca e apreensão processada sob o 
rito do referido decreto-lei, o credor tem a opção de pedir a sua conversão em ação 

executiva, se o bem não for encontrado.

De acordo com o magistrado, embora essa orientação tenha sido firmada para os 
casos de contrato de alienação fiduciária, a Lei 13.043/2014 modificou o decreto-
lei para permitir a aplicação dos seus procedimentos aos casos de reintegração de 
posse referentes a operações de arrendamento mercantil (artigo 3º, parágrafo 15, do 
Decreto-Lei 911/1969).

É “plenamente aplicável o disposto no artigo 4º do Decreto-Lei 911/1969, que dispõe 
a respeito da conversão do pedido em ação executiva, por analogia, aos contratos de 
arrendamento mercantil”, apontou.

Essa aplicação analógica também está amparada na aproximação dos dois institutos 
quanto à transferência da posse direta do objeto do contrato, mediante contraprestação 
do devedor, mantido o domínio do credor, até o pagamento integral da dívida – concluiu 
o ministro ao dar provimento ao recurso especial e determinar o prosseguimento do 
feito na primeira instância.

Fonte: STJ
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03/08/2022

CONTRIBUINTE PODE REQUERER COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DE 
IPI COM QUALQUER TRIBUTO FEDERAL

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a extensão do 
crédito presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para fabricantes 
de veículos e autopeças das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, prevista no 
artigo 11-B da Lei 9.440/1997, autoriza o contribuinte a requerer à Receita Federal o 
ressarcimento mediante compensação de qualquer tributo por ela administrado.

Com esse entendimento, os ministros mantiveram acórdão do Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região (TRF5) para permitir que uma empresa aproveite os créditos presumidos 
de IPI – previstos como forma de ressarcimento, em dobro, da contribuição ao PIS e da 
Cofins – para compensação de quaisquer outros tributos federais.

No recurso ao STJ, a Fazenda Nacional afirmou que a empresa, desde 2015, apurou 
mais de R$ 6 bilhões de créditos presumidos e utilizou a metade disso em abatimento 
do IPI devido por uma fábrica. Para a recorrente, se o Judiciário não tivesse autorizado 
a empresa a compensar o crédito com outros tributos, “à revelia da legislação”, a outra 
metade deveria ser utilizada do mesmo modo ao longo do período de fruição do 
benefício fiscal.

Ressarcimento e compensação de créditos presumidos de IPI

O relator, ministro Benedito Gonçalves, explicou que, desde a Lei 9.440/1997, em sua 
versão original, até a edição da Lei 12.407/2011, o modelo básico de concessão de 
crédito presumido de IPI, como forma de ressarcimento da contribuição ao PIS e da 
Cofins, permaneceu inalterado, tendo sido acrescentadas qualificadoras tributárias que 
sofisticaram o favor fiscal, para aproximá-lo das finalidades buscadas pelo legislador.

Segundo o ministro, porém, com a edição da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, 
deixou de ser prevista expressamente a possibilidade de ressarcimento e compensação 
desses créditos presumidos de IPI.

Para o relator, a solução da controvérsia se concentra no tipo básico fundamental do 
benefício fiscal, cujo núcleo está contido no termo técnico “ressarcimento”. Na sua 
avaliação, se todas as formulações legais asseguraram o ressarcimento da contribuição 
social do PIS e da Cofins, na forma de crédito presumido de IPI, deve-se investigar 
tecnicamente o que a lei entende como ressarcimento tributário.

Benedito Gonçalves destacou que o artigo 74 Lei 9.440/1997, ao tratar genericamente 
do instituto da restituição e da compensação, dispõe que “o sujeito passivo que 

apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 
contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição 
ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a 
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão”.

Prerrogativa legal não pode ser limitada por instrução normativa

Na hipótese, o ministro verificou que o contribuinte apura crédito fundado em 
benefício fiscal instituído em lei, que consiste pontualmente em crédito presumido de 
IPI, como ressarcimento das contribuições sociais PIS/Cofins. Portanto, afirmou que, 
nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/1996, o contribuinte pode utilizar seus créditos 
na “compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições” 
administrados pela Receita Federal.

“O conceito legal e geral de ressarcimento tributário, firmado na Lei 9.430/1996, não 
pode ser pontualmente limitado por instrução normativa da Receita Federal neste caso 
concreto, de modo a fazer escapar uma prerrogativa dada pela lei ao contribuinte”, 
concluiu

Fonte: STJ

04/08/2022

QUARTA TURMA REVOGA INDENIZAÇÃO DE LUCROS CESSANTES PARA 
EMPREENDEDORA IMPOSSIBILITADA DE CONCLUIR LOTEAMENTO

Por considerar que eventual lucro decorrente da comercialização de empreendimento 
imobiliário configura mera expectativa de direito, a Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) afastou a condenação dos proprietários de um imóvel a indenizar, 
por lucros cessantes, a empresa que eles haviam contratado para lotear o terreno e 
vender as frações.

A empreendedora alegou que não cumpriu o contrato porque, após iniciar os trabalhos, 
constatou que o terreno era menor do que o indicado pelos proprietários, de modo 
que o loteamento teria menos unidades do que o projetado. Por essa razão, ajuizou 
ação indenizatória contra os contratantes, pleiteando o valor correspondente a 50% 
dos lotes – que receberia pela implantação do loteamento.

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) anulou a sentença que negou o pedido 
indenizatório, considerando que ela analisou matéria diversa da contida no pedido inicial 
(extra petita). Na sequência, analisando o mérito da ação, condenou os proprietários a 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03082022-Contribuinte-pode-requerer-compensacao-do-credito-presumido-de-IPI-com-qualquer-tributo-federal.aspx
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indenizarem a empreendedora no valor pleiteado. Para a corte estadual, apesar de ter 
iniciado a implantação do projeto, a empreendedora foi impossibilitada de prosseguir 
em decorrência da inércia dos proprietários em providenciar a adequação do imóvel.

Aplicação da teoria da causa madura

Em recurso ao STJ, os proprietários alegaram que seria inaplicável ao caso a teoria 
da causa madura – que permite a um tribunal julgar o processo que não tenha sido 
devidamente solucionado na instância anterior –, porque a sentença foi anulada 
em decorrência de erro do juiz. Também sustentaram que os autos deveriam ser 
devolvidos para novo julgamento em primeiro grau, o que permitiria a contestação de 
eventual condenação por meio da apelação.

O relator, ministro Raul Araújo, observou que o STJ admite a aplicação da teoria da 
causa madura mesmo em situações nas quais a sentença é anulada por erro de 
procedimento (AgInt no REsp 1.392.183), de modo que não se configurou o alegado 
cerceamento de defesa.

O magistrado lembrou que, sendo a questão de fato e de direito, e concluindo a corte 
de segundo grau pela suficiência da instrução probatória, ela pode prosseguir no 
julgamento do mérito da demanda – como no caso dos autos.

Indenização excessiva por valores que não podem ser calculados

Raul Araújo registrou que, para modificar os entendimentos do TJPR relativos à 
comprovação do descumprimento do contrato pelos donos do terreno e à comprovação 
dos prejuízos efetivos e lucros cessantes, seria necessário reexaminar as provas dos 
autos, o que é inviável mediante recurso especial, de acordo com a Súmula 7 do STJ.

Contudo, apontou o ministro, a fixação dos valores devidos a título de lucros cessantes 
foi excessiva, porque não há como garantir que a empresa, mesmo se finalizasse o 
empreendimento, teria sucesso em sua comercialização, assim como não é possível 
prever em que situação estaria o mercado imobiliário no momento da venda – o que 
não permite estabelecer com exatidão os valores que poderiam ser auferidos com o 
negócio.

Diante dessas peculiaridades, o relator deu parcial provimento ao recurso para afastar 
a condenação por lucros cessantes, os quais somente seriam auferidos na hipótese de 
conclusão do empreendimento.

Fonte: STJ

05/08/2022

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO NÃO IMPEDE REDISCUSSÃO DO 
CRÉDITO JÁ HABILITADO EM REVISÃO CONTRATUAL

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a habilitação do 
crédito e a posterior homologação do plano de recuperação judicial não impedem a 
rediscussão do seu valor em ação revisional de contrato.

A decisão teve origem em ação proposta por uma empresa em recuperação judicial 
contra uma instituição bancária, visando à revisão de contratos de empréstimo, em 
virtude de suposto excesso na cobrança de juros e outras irregularidades.

Em sua defesa, o banco alegou que, ao apresentar o pedido de recuperação, a 
empresa concordou tacitamente com todas as cláusulas inseridas nos contratos, o 
que impediria o ajuizamento da ação revisional.
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Asseverou ainda que seu crédito, de mais de R$ 4 milhões, já devidamente habilitado, 
não foi impugnado no prazo legalmente previsto, de modo que, sobrevindo a 
homologação do plano de recuperação, não mais seria possível a rediscussão do valor 
em ação revisional de contrato bancário.

Reconhecimento judicial da concursalidade submete o crédito à recuperação

Relator do processo no STJ, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva ressaltou que, 
conforme o artigo 59 da Lei 11.101/2005, o plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os credores 
a ele sujeitos. O magistrado lembrou que, como decidido pela Segunda Seção, 
o reconhecimento judicial da concursalidade do crédito, habilitado ou não, torna 
obrigatória a sua submissão aos efeitos da recuperação.

“A novação, em regra, ainda que pressuponha a anterior homologação de um plano 
previamente aprovado pela assembleia geral de credores, não se opera por valores 
nominais, mas pela consolidação dos mais variados meios que a assembleia geral de 
credores considerar necessários e suficientes para a superação da crise que acomete 
a empresa em recuperação”, afirmou.

O ministro observou também que a mesma lei, em seu artigo 50, inciso I, quando 
utiliza um conceito aberto ao tratar das “condições especiais para pagamento”, deixa 
transparecer que tal norma deve ser interpretada da forma mais ampla possível, 
admitindo a adoção de qualquer condição que seja aceitável para os credores e que 
possam contribuir para o soerguimento da empresa recuperanda.

Segundo ele, “independentemente do meio utilizado – deságio, remissão parcial, 
parcelamento etc. –, a concessão de condições especiais para pagamento das 
obrigações vencidas ou vincendas não leva em consideração eventuais acréscimos 
ou decréscimos no valor da dívida habilitada, resultantes de ações judiciais em curso”.

Condição especial estabelecida no plano acompanha o valor do novo débito

Em relação ao crédito já habilitado, o relator ponderou que, ainda que já tenha sido 
homologado pelo juízo da recuperação, nada impede que sobrevenham acréscimos 
ou decréscimos por força de provimento jurisdicional definido em demandas judiciais 
em curso, a ensejar a aplicação da condição especial definida no plano de recuperação 
ao novo valor do débito judicialmente reconhecido.

“No caso em apreço, sobrevindo decisão judicial que reconheça ser menor a dívida 
da empresa recuperanda para com a instituição financeira, a condição especial 
estabelecida no plano de recuperação deverá ser aplicada sobre esse novo montante”, 
comentou.

O magistrado concluiu que a novação se opera no tocante às condições especiais de 
pagamento estabelecidas no plano, e não sobre valores nominais. 

“Se as obrigações previstas no plano de recuperação judicial não forem satisfeitas no 
prazo devido, a recuperação será convolada em falência, e os credores terão seus 
direitos reconstituídos nas condições originalmente contratadas”, ressaltou.

Fonte: STJ

08/08/2022

OPOSIÇÃO PARA SUBSTITUIR PARTE NA DEMANDA PRINCIPAL NÃO É CABÍVEL, 
MAS PODE SER APROVEITADA POR CONEXÃO

A ação de oposição, prevista no artigo 682 do Código de Processo Civil, não é 
cabível quando o objetivo é substituir o autor originário no polo ativo da demanda 
principal, porém, em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, pode ser 
aproveitada como ação conexa.

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a recurso especial que pedia a declaração de nulidade do processo, 
depois que as instâncias ordinárias acolheram a oposição e substituíram a parte no 
polo ativo de uma ação que discute indenização do seguro habitacional por vícios na 
construção de imóvel financiado.

O imóvel foi objeto de cessão de direitos. O cedente (vendedor) ajuizou ação contra 
a seguradora reclamando indenização pelos erros construtivos, e a cessionária 
(compradora) entrou com oposição contra ele, a seguradora e o banco financiador, 
alegando ser a titular do direito de indenização, já que adquiriu os direitos sobre o 
imóvel.

Ao negar provimento ao recurso especial do vendedor do imóvel, o colegiado entendeu 
que, na situação dos autos, a ação de oposição ajuizada pela cessionária não era 
mesmo cabível, mas poderia ser aproveitada em razão da existência de conexão entre 
ela e a demanda principal. 

Pretensão do opoente é incompatível com os pedidos das partes da ação principal

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) manteve a sentença que acolheu a 
oposição para substituir o cedente pela cessionária no polo ativo da ação indenizatória. 
De acordo com a corte local, a comprovação do exercício da posse sobre o imóvel 
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financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH) legitima o possuidor a reclamar 
o pagamento do seguro.

O relator do recurso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, observou que a 
oposição é o procedimento por meio do qual alguém apresenta sua pretensão contra 
ambas as partes de outro processo pendente, ou seja, é necessária a existência de 
relação de prejudicialidade entre a pretensão do opoente e as dos demais.

“Uma das características essenciais da oposição é a incompatibilidade entre a 
pretensão do opoente e as pretensões dos opostos, de modo que a procedência da 
oposição implica necessariamente a improcedência da demanda principal”, comentou 
o ministro.

Ele destacou que essa relação de prejudicialidade não se verifica no caso, pois a 
controvérsia da oposição, sobre quem seria o titular do direito à indenização, não 
determina o julgamento do pedido formulado na ação principal. “Seja quem for o 
titular do direito, cedente ou cessionário, esse fato não determinaria a condenação da 
seguradora ao pagamento da indenização”, disse.

Instrumentalidade das formas permite aproveitar o ato processual

De acordo com o magistrado, o STJ tem precedente que considerou incabível o uso da 
ação de oposição com o objetivo de substituir as partes da demanda principal.

Apesar do descabimento da oposição, Sanseverino afirmou que princípio da 
instrumentalidade das formas permite que um juiz considere válido o ato quando, 
realizado de outro modo, alcance a finalidade a que se propõe. Com base nisso, o 
ministro deixou de declarar a nulidade do processo, por reconhecer a existência de 
conexão – pelo pedido e pela causa de pedir (artigo 55 do Código de Processo Civil) 
– entre a demanda principal e a outra, indevidamente chamada de oposição, de modo 
que possam ser julgadas simultaneamente.

O relator argumentou, ainda, não ser possível discutir se houve, ou não, a transferência 
da titularidade do direito à indenização, nem se o ajuizamento da demanda indenizatória 
teria ocorrido antes da quitação do preço referente à cessão de direitos sobre o imóvel, 
como afirmou o recorrente.

“O acolhimento dessas alegações demandaria, necessariamente, uma exegese das 
cláusulas do acordo de cessão de direitos celebrado entre as partes, para verificar se 
a transferência de direitos foi ou não condicionada à quitação do preço, providência 
que encontra óbice na Súmula 5/STJ”, concluiu o ministro ao negar provimento ao 
recurso.

Fonte: STJ

09/08/2022

EXCEPCIONALMENTE, CDC PODE INCIDIR NOS CONTRATOS DE SOCIEDADE EM 
CONTA DE PARTICIPAÇÃO

A Terceira Tuma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, para a incidência 
excepcional do Código de Defesa do Consumidor (CDC) nos contratos de sociedade 
em conta de participação, devem estar presentes dois requisitos: a caracterização do 
sócio participante ou oculto como investidor ocasional vulnerável, e a circunstância 
de ter sido a sociedade em conta de participação constituída ou utilizada com fim 
fraudulento, notadamente para afastar a incidência do CDC.

Com esse entendimento, o colegiado aplicou a norma consumerista para definir 
como competente o foro do domicílio do autor de uma ação de rescisão contratual. 
Ele celebrou contrato de sociedade em conta de participação com uma empresa, 
investindo R$ 50 mil para integralização do capital social. Após sacar R$ 12 mil em 
12 de agosto de 2019, solicitou o distrato, em novembro do mesmo ano, bem como o 
saque do valor remanescente. No entanto, passado o prazo de 90 dias requerido pela 
empresa, não houve a devolução do dinheiro.

As instâncias ordinárias determinaram a rescisão do contrato e condenaram a empresa 
ao pagamento de R$ 38 mil. Ao STJ, a empresa argumentou, entre outros pontos, que 
o CDC seria inaplicável ao caso, pois esse tipo de contrato possui caráter empresarial.

Sociedade em conta de participação pode ter caráter consumerista

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, segundo o artigo 991, caput, do 
Código Civil, na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto 
social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua 
própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais sócios dos resultados 
correspondentes.

De acordo com a magistrada, a doutrina ensina que “a conta de participação se constitui 
da seguinte forma: um empreendedor (sócio ostensivo) associa-se a investidores (os 
sócios participantes), para a exploração de uma atividade econômica. O primeiro 
realiza todos os negócios ligados à atividade, em seu próprio nome, respondendo por 
eles de forma pessoal e ilimitada”.

“Inegável, portanto, que a sociedade em conta de participação pode imprimir caráter 
consumerista à relação entre o sócio ostensivo – o qual possui amplo poder para gerir 
o objeto da sociedade, qual seja, o investimento financeiro – e os sócios participantes”, 
disse.
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Expediente fraudulento para afastar proteção do CDC

A ministra destacou precedente do STJ em que se reconheceu o caráter consumerista 
de contrato de sociedade em conta de participação firmado no âmbito do mercado 
imobiliário, como forma de amparar concretamente a figura do investidor ocasional.

No referido julgado, afirmou, a turma fixou o entendimento de que “o CDC poderá ser 
utilizado para amparar concretamente o investidor ocasional (figura do consumidor 
investidor), não abrangendo, portanto, em seu âmbito de proteção, aquele que 
desenvolve a atividade de investimento de maneira reiterada e profissional”.

Para Nancy Andrighi, em muitas ocasiões a sociedade em conta de participação é 
utilizada justamente com o propósito de evitar a aplicação do CDC, tomando, portanto, 
um caráter fraudulento.

Regra específica prevalece sobre a de caráter geral

No caso em análise, a relatora verificou que o tribunal estadual caracterizou o autor 
da ação como investidor ocasional vulnerável e entendeu que a empresa teria se 
utilizado da sociedade em conta de participação de forma fraudulenta, o que preenche 
os requisitos para aplicação excepcional do CDC.

Desse modo, ela concluiu que, entre a norma geral do artigo 53, III, “a”, do Código de 
Processo Civil, que prevê a competência do foro do lugar onde está a sede da pessoa 
jurídica ré, e a norma específica do artigo 6º, VIII, do CDC, que determina a facilitação 
da defesa dos direitos do consumidor, deve prevalecer a regra específica, definindo-
se o foro mais conveniente para o autor da ação.

Fonte: STJ

10/08/2022

NOS CONTRATOS DE SEGURO, SEGURADO NÃO PODE EXIGIR CONTAS POR 
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), falta ao segurado interesse 
processual para exigir contas nos contratos de seguro, por não haver administração de 
bens ou interesses de terceiros nesse tipo de relação contratual.

Ao dar provimento ao recurso especial de uma seguradora, o colegiado acrescentou 
que o valor da indenização a ser recebida, na hipótese de ocorrência do evento objeto 
do seguro, é estabelecido previamente no contrato.

Uma segurada ajuizou ação de prestação de contas alegando que foi afastada de 
suas atividades profissionais por doença e, uma vez acionada, a seguradora efetuou 
depósitos indenizatórios cujos valores não seriam condizentes com os períodos de 
afastamento. Por isso, ela pleiteou a apresentação do contrato e dos critérios utilizados 
para o cálculo da indenização.

O pedido foi julgado procedente em primeiro grau, com a determinação de que a 
seguradora apresentasse as contas, no prazo legal, de todas as contribuições pagas, 
correspondentes a todos os contratos mantidos com a autora, discriminando os 
critérios atuariais, bem como juntando todos os contratos e condições que regem as 
relações entre as partes. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
confirmou a sentença.

Valor da indenização é estabelecido previamente

Ao STJ, a empresa alegou que o contrato de seguro, segundo os termos do artigo 
757 do Código Civil (CC/2002), não implica gestão de patrimônio alheio, o que exclui 
a obrigação de prestar contas.
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De acordo com o relator do recurso, ministro Moura Ribeiro, a jurisprudência do STJ 
compreende que quem administra bens ou interesses alheios está obrigado a prestar 
contas da administração, do mesmo modo que aquele cujos bens ou interesses são 
administrados por outrem tem o direito de exigir as contas correspondentes à gestão 
(REsp 1.561.427).

Entretanto, no caso analisado – ponderou Moura Ribeiro –, não foi isso o que 
aconteceu, pois, nos contratos de seguro de vida, o valor da indenização é estabelecido 
previamente e não há a guarda dos valores arrecadados, ou seja, dos prêmios.

Obrigação da seguradora é pagar o valor da apólice

“Falta ao segurado, bem como ao eventual beneficiário, interesse processual para 
promover a ação de exigir contas decorrente do contrato de seguro, porque, nessa 
hipótese, tratando-se de negócio aleatório, falta à pretensão a premissa fática essencial, 
qual seja, a existência da administração de bens ou interesses de terceiros”, afirmou.

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator destacou que não é devida a prestação 
de contas em relação ao valor indenizatório recebido pela segurada em razão da 
inatividade causada por doença, tendo em vista que a obrigação da seguradora 
nunca foi investir ou administrar o valor recebido, mas, sim, pagar o valor previamente 
estabelecido na apólice.

Segundo o ministro, o inconformismo da segurada diante dos valores recebidos “está 
muito longe de situação capaz de reclamar prestação de contas, justificando, quando 
muito, eventual acertamento que há de ser realizado pelas vias ordinárias” – e não 
pelo procedimento especial de exigir contas.

Fonte: STJ

12/08/2022

GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO PODE SER REVOGADA COMO PUNIÇÃO POR 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, DECIDE TERCEIRA TURMA

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou não ser possível 
decretar a perda do benefício da gratuidade de Justiça como sanção por litigância de 
má-fé. Para o colegiado, as penalidades aplicáveis pela má-fé processual são aquelas 
taxativamente previstas na legislação, não se admitindo interpretação extensiva.

“A revogação do benefício – importante instrumento de concretização do acesso à 

Justiça – pressupõe prova da inexistência ou do desaparecimento da incapacidade 
econômica, não estando atrelada a eventual conduta ímproba da parte no processo”, 
afirmou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi.

O entendimento foi estabelecido em ação declaratória de nulidade de desconto em 
folha de pagamento. Ao verificar que a autora havia firmado contrato com o credor e 
autorizado expressamente os descontos, incorrendo assim em conduta processual 
abusiva, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso lhe aplicou, como uma das penalidades 
pela má-fé, a perda do benefício da Justiça gratuita.

Interpretação sobre limitações ao direito de ação deve ser restritiva

De acordo com a ministra Nancy Andrighi, não se pode admitir que o processo seja 
utilizado pelas partes de forma abusiva, motivo pelo qual a conduta do litigante de má-
fé deve ser reprimida pelos órgãos jurisdicionais.

Os artigos 79 a 81 do Código de Processo Civil (CPC) – explicou a relatora – definem 
as situações caracterizadoras da litigância de má-fé e estabelecem três sanções: multa 
superior a 1% e inferior a 10% do valor corrigido da causa; indenização pelos prejuízos 
causados à parte contrária; e condenação nos horários advocatícios e nas despesas 
processuais.

“Importa anotar que essas sanções, de predominante natureza punitiva, compõem 
um rol taxativo, que não admite ampliação pelo intérprete. Com efeito, cuidando os 
artigos 79 a 81 do CPC de restrições ao exercício do direito de ação, devem eles ser 
interpretados restritivamente, sem a inclusão de sanções não previstas pelo legislador”, 
afirmou a ministra.

Conduta é reprovável, mas não admite revogação do benefício

Apesar de considerar reprovável a conduta desleal da parte beneficiária da Justiça 
gratuita, Nancy Andrighi entendeu que a atitude não acarreta a revogação do benefício 
– que só pode ocorrer diante da comprovação de desaparecimento da hipossuficiência 
econômica –, pois as penalidades aplicáveis são só aquelas expressamente previstas 
no CPC.

Para a ministra, a condenação por litigância de má-fé não implica a revogação da 
gratuidade, mas, ao mesmo tempo, também não dispensa o beneficiário de pagar 
as penalidades processuais. “Condenado às penas previstas no artigo 81 do CPC de 
2015, continua ele beneficiário da gratuidade de Justiça, estando obrigado, contudo, 
a pagar, ao final do processo, a multa ou a indenização fixada pelo juiz”, concluiu a 
ministra

Fonte: STJ
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15/08/2022

DESEMBARGADOR NÃO PODE SER IMPEDIDO APENAS PORQUE FOI VENCIDO 
EM JULGAMENTO ANTERIOR DO MESMO CASO

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou decisão do Tribunal de 
Justiça do Paraná (TJPR) que considerou um desembargador impedido para atuar 
como revisor em apelação criminal, pelo fato de ter sido vencido, na condição de 
relator originário, no julgamento de um habeas corpus anterior relacionado ao mesmo 
caso.

De acordo com o regimento interno do TJPR, quando o relator fica vencido, a relatoria 
é transferida para o autor do primeiro voto vencedor, o qual fica prevento para recursos 
ou incidentes relacionados que venham a ser distribuídos. No entanto, no caso em 
discussão, a corte estadual entendeu que o relator originário nem poderia participar 
de julgamentos posteriores, quer como revisor, quer como vogal.

“Não há nenhuma previsão legal ou regimental para afastar o julgador vencido de 
futuros julgamentos de recursos ou ações distribuídos por prevenção ao órgão 
julgador que integra”, afirmou o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, relator no STJ.

O ministro comentou que a regra interna do TJPR é semelhante à do STJ nesse ponto: 
sendo vencido o relator, a prevenção deve recair sobre o magistrado designado para 
lavrar o acórdão (aquele que proferiu o primeiro voto divergente).

“Por determinação regimental, o magistrado unicamente deixa de ser relator do 
acórdão em que seu voto restou vencido e passa a não mais ser relator de futuros 
recursos ou ações distribuídos por prevenção”, destacou.

Aplicação do princípio do juiz natural

Reynaldo Soares da Fonseca explicou que não seria adequado afastar o julgador, que 
possui sua competência legalmente estabelecida, do julgamento e dos demais atos 
decorrentes do processo apenas por ter apresentado voto vencido anteriormente.

“É certo que o princípio do juiz natural não se confunde com o da identidade física do 
juiz, mas modificar a composição do órgão julgador sem nenhum amparo legal me 
parece ferir frontalmente tal princípio, bem como caracterizar juízo de exceção, de 
todo vedado em nosso ordenamento”, concluiu o ministro.

Fonte: STJ

JUSTIÇA TRABALHISTA DECIDIRÁ SOBRE SUPOSTO VÍNCULO DE EMPREGO 
DISFARÇADO EM CONTRATO DE FRANQUIA COM CLÁUSULA ARBITRAL

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar processo no qual se discute a existência ou não de 
relação de emprego entre uma empresa franqueadora e a responsável técnica da 
franqueada. O conflito de competência analisado pelo colegiado surgiu porque o 
contrato de franquia, no caso, tem cláusula que adotou a arbitragem como forma de 
solução de litígios (cláusula compromissória).

Firmado em setembro de 2020, o contrato de franquia foi rescindido em março de 2021. 
A franqueadora iniciou procedimento arbitral para que a franqueada fosse reconhecida 
como culpada pela rescisão e condenada ao pagamento de multa contratual.

Por sua vez, a responsável técnica da franqueada ajuizou reclamação trabalhista, 
pedindo o reconhecimento de vínculo empregatício com a franqueadora de agosto 
de 2006 a maio de 2021, alegando que o contrato de franquia não passava de uma 
tentativa de fraude para afastar a aplicação da legislação trabalhista.

Ao mesmo tempo em que o juízo arbitral reconheceu sua competência para o 
procedimento instaurado, o juízo trabalhista concedeu liminar para suspender a 
tramitação do procedimento arbitral, o que levou a franqueadora a suscitar o conflito 
no STJ.

Cláusula compromissória não pode abranger período anterior ao contrato

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, afirmou que o STJ reconhece a 
possibilidade de conflito de competência entre juízo arbitral e órgão do Poder 
Judiciário, pois a atividade arbitral tem natureza jurisdicional.

“Havendo ambos os juízos se declarado competentes para decidir ações que guardam 
entre si inegável vínculo de prejudicialidade externa, e tendo sido proferida em uma 
delas decisão que impede a regular tramitação da outra, está configurado o conflito 
de competência”, explicou.

O ministro declarou que, segundo o princípio kompetenz-kompetenz, consolidado 
no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 9.307/1996, é o próprio árbitro quem decide, 
com prioridade em relação ao juiz togado, a respeito da sua competência para decidir 
sobre a existência, a validade ou a eficácia da convenção de arbitragem e do contrato 
que a contém.

No caso dos autos, Cueva destacou que o contrato de franquia é de 2020, enquanto a 
suposta relação empregatícia teria começado em 2006. Dessa maneira, ele ponderou 
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que a cláusula compromissória não pode abranger período anterior ao contrato de 
franquia, nem ser invocada para definir a competência de julgamento de demandas 
que não têm relação com ele.

Por isso, o relator entendeu que cabe à Justiça do Trabalho decidir as pretensões 
voltadas ao reconhecimento do vínculo empregatício, “ao menos no período anterior 
à assinatura do contrato de franquia”.

Suspensão é aplicada quando há prejudicialidade e a reunião de processos é 
impossível

Quanto ao período posterior, ele observou que seria do juízo arbitral a competência 
para apreciar a pretensão da franqueadora, inclusive para decidir, com prioridade 
em relação ao juiz togado, sobre a existência, a validade ou a eficácia da convenção 
de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória, mas ressaltou 
que a declaração de validade do contrato de franquia não poderia coexistir com o 
reconhecimento do vínculo empregatício, cabendo então ao STJ definir qual questão 
deve ser decidida em primeiro lugar e qual o juízo competente para isso.

Cueva apontou que, se a prejudicialidade entre os processos é evidente e não há 

possibilidade de reuni-los em um mesmo juízo, deve ser aplicado o artigo 313, inciso 
V, alínea “a”, do Código de Processo Civil de 2015 – que determina a suspensão do 
processo quando a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa ou da 
declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto 
principal de outro processo pendente.

Com base nisso, o ministro declarou a competência do juízo do Trabalho para decidir 
sobre a existência ou não do vínculo de emprego em todo o período reclamado, 
mantida a liminar que suspendeu o procedimento arbitral até o trânsito em julgado da 
reclamação trabalhista.

Hipossuficiência do trabalhador impede julgamento do caso no juízo arbitral

O relator comentou que, se não houvesse o questionamento dos direitos trabalhistas 
anteriores ao período da franquia, a franqueadora até poderia defender a competência 
do juízo arbitral para decidir sobre o vínculo empregatício, visto que a reforma 
trabalhista de 2017 passou a possibilitar a pactuação de cláusula de arbitragem nos 
contratos individuais de trabalho.

Contudo, ressalvou que as relações trabalhistas têm natureza peculiar e que, em regra, 
são preponderantes a hipossuficiência do trabalhador e a indisponibilidade da maior 
parte dos direitos tutelados. Nesse sentido, o relator entendeu que seria temeroso 
conferir eficácia, com base na reforma trabalhista, a uma cláusula compromissória 
inserida em contrato que, formalmente, não se apresentava como um contrato 
individual de trabalho.

Fonte: STJ

16/08/2022

CABE AO JUÍZO DA EXECUÇÃO DECIDIR SOBRE PENHORA DE IMÓVEL 
LOCALIZADO EM OUTRA COMARCA

É competência do juízo da execução decidir sobre a penhora de imóveis situados fora 
da respectiva comarca, cujas certidões de matrícula tenham sido apresentadas nos 
autos. Com base nesse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) segundo o qual, na 
hipótese de bens sujeitos a registro público, não há necessidade de carta precatória, 
ainda que se situem fora da comarca da execução.

A controvérsia teve origem em ação de execução hipotecária ajuizada por uma 
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empresa de bebidas contra uma construtora, objetivando a excussão de três imóveis 
hipotecados, situados em comarcas distintas.

O juízo de primeiro grau determinou a penhora dos imóveis por termo nos autos, para 
posterior alienação em leilão público eletrônico. O TJSP negou provimento à apelação 
da construtora.

No recurso especial apresentado ao STJ, a construtora alegou violação do artigo 
845, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (CPC/2015), afirmando que, se havia 
bens situados fora da comarca da execução, seria necessária a expedição de carta 
precatória para penhora, avaliação e alienação.

Bens em local diversos do foro do processo

A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, destacou que a jurisprudência do STJ 
está alinhada ao que prevê o artigo 845, parágrafo 2º, do CPC/2015: se os bens 
estiverem situados em local diverso do foro do processo, a execução será feita por 
carta precatória, sendo o juízo deprecado competente para decidir sobre penhora, 
avaliação e alienação (CC 165.347).

Porém, ressalvou a ministra, conforme expressamente prevê o próprio parágrafo 2º do 
artigo 845, a execução por carta acontecerá somente quando não for possível realizar 
a penhora na forma prevista pelo parágrafo 1º do mesmo artigo do CPC/2015.

A magistrada esclareceu que, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 845, 
independentemente do local em que estiverem situados os bens, a penhora será 
realizada por termo nos autos quando se tratar de imóveis ou veículos e for apresentada 
a certidão da matrícula do imóvel ou a certidão que ateste a existência do veículo.

“Nessa hipótese, a competência para decidir sobre penhora, avaliação e alienação 
dos imóveis ou veículos será do próprio juízo da execução, sendo desnecessária a 
expedição de carta precatória na forma do artigo 845, parágrafo 2º, do CPC/2015, 
que se aplica apenas quando não for possível a realização da penhora nos termos do 
parágrafo 1º do mesmo dispositivo”, afirmou.

Fonte: STJ

FALTA DE CITAÇÃO DO INTERESSADO EM ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS NA 
FASE EXECUTÓRIA AUTORIZA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a falta de citação 

ou de intimação da parte interessada, para se manifestar sobre pedido de arbitramento 
de honorários advocatícios formulado em ação cautelar de arresto, após o trânsito em 
julgado da sentença homologatória de acordo entre as partes, é vício transrescisório, 
que autoriza o acolhimento da exceção de pré-executividade.

A decisão teve origem em pedido de cumprimento provisório de sentença contra uma 
empresa, em ação cautelar de arresto – extinta por transação entre as partes –, em 
que se acolheu pedido incidental de arbitramento de honorários advocatícios.

Em exceção de pré-executividade, a companhia sustentou que tal pedido só poderia 
ter sido acolhido em ação autônoma específica, com sua devida citação – argumento 
que não foi aceito pelo juízo de primeira instância, o qual condenou a empresa a pagar 
mais de R$ 13 milhões a título de verba honorária.

Em apelação, o Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) reconheceu a ocorrência do vício 
apontado pela empresa. Porém, consignou que o processo não correu à revelia, tendo 
a executada se manifestado, sem sucesso, durante toda a tramitação, o que afastaria a 
natureza transrescisória do vício.

Manifestação da executada após a condenação não pressupõe existência de 
contraditório

O relator do recurso no STJ, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, destacou que a 
manifestação da empresa após a sentença que arbitrou honorários em favor dos autores 
do pedido de cumprimento provisório não supre a necessidade de se estabelecer o 
contraditório em momento anterior à formação do título judicial que a condenou a 
pagar vultosa quantia – o que evidencia a existência de vício transrescisório, passível 
de ser alegado em exceção de pré-executividade.

“A falta de citação figura entre os exemplos clássicos de nulidade da sentença, 
que, por conter vício transrescisório, jamais transita em julgado, constituindo a ação 
anulatória (querella nullitatis) a via mais comumente utilizada para o reconhecimento 
dessa nulidade, não obstante seja possível a provocação do juízo por diversos outros 
meios”, disse o magistrado.

Segundo Cueva, não se pode afirmar que a companhia já era parte no processo em 
que foi formulado o pedido de arbitramento de honorários, pois ela não foi previamente 
intimada para responder a essa pretensão específica – formulada após o trânsito em 
julgado da sentença homologatória de acordo –, mas tão somente após a constituição 
do título que se pretendia executar.

“O posterior ajuizamento de ação anulatória também não pode ser encarado como 
aceitação tácita da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por se tratar 
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de simples ato preventivo para a hipótese de não ser acolhida a pretensão recursal”, 
observou o ministro.

Com esses entendimentos, o colegiado aceitou a exceção de pré-executividade, 
declarou nula a sentença em execução e extinguiu o respectivo pedido de cumprimento, 
condenando a parte exequente a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor 
pretendido com a ação executiva.

Fonte: STJ

17/08/2022

EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 
PELA ASSOCIAÇÃO AUTORA É SUJEITA A CONDIÇÕES

A associação que figurou como autora de ação civil pública pode propor o 
cumprimento de sentença coletiva na tutela de direitos individuais homogêneos, mas 
essa legitimidade é subsidiária, sendo cabível apenas quando não houver habilitação 
de beneficiários ou o número destes for incompatível com a gravidade do dano, nos 
termos do artigo 100 do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
restringiu a legitimidade de uma associação para propor o cumprimento de sentença 
em ação civil pública ajuizada por ela.

No processo de conhecimento, a Serasa e a Associação Comercial, Industrial e 
Empresarial de Ponta Grossa (PR) foram condenadas a fornecer gratuitamente o 
histórico de consultas, entre outras informações, quando da prática do credit scoring – 
sistema desenvolvido para avaliação do risco na concessão de crédito ao consumidor 
mediante atribuição de notas, com base em modelos estatísticos e variáveis de decisão.

Em primeiro grau, o juiz determinou o arquivamento da execução movida pela entidade 
autora, por concluir que caberia a eventuais consumidores interessados ajuizar o 
cumprimento individual da sentença. A decisão foi reformada pelo Tribunal de Justiça 
do Paraná (TJPR), que determinou o retorno dos autos à primeira instância para o 
prosseguimento da execução.

Esclarecimentos sobre credit scoring depende de prévio requerimento do 
consumidor

Relatora do recurso da Serasa, a ministra Nancy Andrighi explicou que os interesses 

individuais homogêneos podem ser conceituados como aqueles pertencentes 
a um “grupo, categoria ou classe de pessoas determinadas ou determináveis, que 
compartilhem prejuízos divisíveis, de origem comum, normalmente oriundos das 
mesmas circunstâncias de fato”.

A magistrada verificou que, em relação ao credit scoring – cuja legalidade foi 
reconhecida pela Segunda Seção em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos 
(Tema 710) –, eventuais esclarecimentos sobre os critérios utilizados para valorar 
informações pessoais e atribuir pontuações pressupõem prévio requerimento dos 
interessados, o que demonstra que tal direito pode não ser do interesse de todos os 
consumidores, mas apenas daqueles que pretendem obter crédito e estão sujeitos à 
negativa em razão de sua pontuação.

“O interesse em tais esclarecimentos diz respeito, portanto, a um número determinável 
de consumidores unidos por um objeto divisível de origem comum, evidenciando o seu 
caráter de direito individual homogêneo, nos termos do artigo 81, parágrafo único, III, 
do CDC”, disse a ministra.

Legitimidade subsidiária para liquidação e execução da sentença coletiva

Segundo a relatora, embora o artigo 98 do CDC se refira à execução da sentença 
coletiva, as particularidades da fase executiva impedem a atuação dos legitimados 
coletivos na forma de substituição processual, pois o interesse social que autorizaria sua 
atuação no processo de conhecimento está vinculado ao núcleo de homogeneidade 
do direito – elemento que não é preponderante na fase executiva.

Por conta disso, esclareceu, o artigo 100 do CDC previu hipótese específica e 
acidental de tutela dos direitos individuais homogêneos pelos legitimados do rol do 
artigo 82, que poderão figurar no polo ativo do cumprimento de sentença por meio da 
denominada recuperação fluida (fluid recovery).

“Conforme a jurisprudência desta corte, a legitimação prevista no artigo 97 do CDC aos 
sujeitos elencados no artigo 82 do CDC é subsidiária para a liquidação e execução 
da sentença coletiva, implementando-se no caso de, passado um ano do trânsito 
em julgado, não haver habilitação por parte dos beneficiários ou haver em número 
desproporcional ao prejuízo em questão, nos termos do artigo 100 do CDC”, afirmou.

No caso em análise, a ministra observou que o TJPR decidiu que a associação teria 
legitimidade para promover o cumprimento de sentença, na qualidade de substituto 
processual dos direitos individuais homogêneos reconhecidos na ação civil pública. 
Para ela, contudo, o acórdão violou parcialmente o artigo 100 do CDC, pois não 
condicionou a legitimidade (subsidiária) da associação às hipóteses previstas no 
dispositivo.

Fonte: STJ
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22/08/2022

MULTA POR INADMISSÃO OU IMPROCEDÊNCIA DE AGRAVO INTERNO NÃO É 
AUTOMÁTICA

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a tese de que a 
multa prevista no artigo 1.021, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil de 2015 
(CPC/2015) não é automática.

A decisão teve origem em ação de danos materiais e morais ajuizada contra uma 
empresa, sob a alegação de que ela teria causado prejuízos ao retirar benfeitorias na 
desocupação de imóvel do qual era locatária.

Intimada a se manifestar sobre o agravo interno interposto pela empresa ré contra a 
decisão do relator no STJ que negou provimento ao recurso especial, a parte autora 
da ação requereu a aplicação da multa prevista no parágrafo 4ª do artigo 1.021 do CPC.

Segundo o dispositivo, “quando o agravo interno for declarado manifestamente 
inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão 
fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e 
cinco por cento do valor atualizado da causa”.

Agravo precisa ser manifestamente inadmissível para haver aplicação da multa

A relatoria foi do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, o qual afirmou que a penalidade 
não é “mera decorrência lógica do não provimento do agravo interno em votação 
unânime”.

O magistrado lembrou que tal entendimento já foi delimitado pela Segunda Seção 
ao julgar o AgInt nos EREsp 1.120.356, ocasião em que se definiu que a condenação 
do agravante ao pagamento da multa – a ser analisada caso a caso, em decisão 
fundamentada – pressupõe que o agravo interno seja manifestamente inadmissível ou 
que sua improcedência seja evidente, a ponto de a simples interposição do recurso 
ser tida como abusiva ou protelatória.

Para Cueva, no caso concreto, embora as razões alegadas quando da interposição do 
agravo interno fossem insuficientes para reformar a decisão impugnada, conforme o 
entendimento unânime da turma, não se verificou qualquer conduta excessiva da parte 
recorrente.

“Na hipótese, não se verifica conduta abusiva ou protelatória, motivo pelo qual se 
deixa de imputar à agravante tal penalidade”, concluiu o ministro.

Fonte: STJ

26/08/2022

AÇÃO ARBITRAL AUTORIZADA POR ASSEMBLEIA PREVALECE SOBRE AÇÕES 
MAIS ANTIGAS DE ACIONISTAS MINORITÁRIOS

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a prevalência de 
ação arbitral que, embora mais recente do que dois procedimentos arbitrais anteriores, 
de iniciativa de acionistas minoritários, foi aprovada em assembleia geral extraordinária 
e proposta sob titularidade da própria sociedade empresária.

Ao analisar o conflito de competência, o colegiado entendeu que a companhia seguiu 
as regras legais de realização da assembleia e de ajuizamento do procedimento 
arbitral, de forma que os acionistas minoritários não tinham legitimidade extraordinária 
para promover as ações.  

Os três procedimentos, ajuizados em tribunais arbitrais vinculados à mesma câmara 
de arbitragem, discutiam a responsabilização dos acionistas controladores por 
supostas condutas ilícitas na gestão da sociedade. Os dois mais antigos foram 
movidos por acionistas com menos de 0,01% das ações, em legitimação extraordinária, 
e, inicialmente, incluíram no polo passivo a própria sociedade empresária. Depois, a 
sociedade prosseguiu como mera interveniente nesses procedimentos.

No conflito de competência, a companhia alegou que não pôde promover imediatamente 
o procedimento arbitral com o mesmo objeto porque a assembleia geral extraordinária 
designada para deliberar sobre a medida foi suspensa judicialmente. Dessa forma, só 
após o levantamento da suspensão é que a sociedade conseguiu realizar a assembleia 
e, na sequência, em legitimação ordinária, entrar com a ação arbitral – quando as duas 
ações dos sócios minoritários já estavam em andamento.

STJ tem competência para decidir conflito entre dois juízos arbitrais

O relator na Segunda Seção do STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que, no 
caso dos autos, a câmara de arbitragem não disciplinou solução para o impasse criado 
quando dois tribunais arbitrais proferem decisões inconciliáveis em procedimentos 
parcialmente idênticos. Nas ações movidas pelos acionistas individuais, o tribunal 
arbitral proferiu decisão negando a sua extinção; já na ação mais recente, a corte 
arbitral reconheceu a sua prevalência sobre os feitos mais antigos.

Nesse contexto, o ministro lembrou que, de acordo com o artigo 105, inciso I, alínea 
“d”, da Constituição, compete ao STJ processar e julgar, originariamente, os conflitos 
de competência entre quaisquer tribunais. 

“A jurisprudência da Segunda Seção, tomando como premissa a compreensão de 
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que a atividade desenvolvida no âmbito da arbitragem possui natureza jurisdicional, 
reconhece a competência desta corte de Justiça para dirimir conflito de competência 
em que figura, seja como suscitante, seja como suscitado, o tribunal arbitral”, esclareceu 
o magistrado.

Segundo ele, apesar de não compor organicamente o Poder Judiciário, o tribunal 
arbitral deve ser compreendido na expressão “quaisquer tribunais” prevista no artigo 
105 da Constituição, o que significa que cabe ao STJ decidir o conflito de competência 
entre dois tribunais arbitrais. O relator também destacou que a câmara à qual os 
tribunais arbitrais estão vinculados não tem poder jurisdicional para dirimir o conflito, 
por possuir apenas atribuições administrativas.

Minoritários só teriam legitimidade extraordinária em caso de inércia da companhia

Com base na Lei 6.404/1976, Bellizze apontou que, em regra, a ação de reparação de 
danos causados ao patrimônio social por atos dos administradores ou controladores 
deve ser proposta pela companhia diretamente lesada – titular natural do direito. 
Apenas em caso de inércia da sociedade é que a lei confere, de forma subsidiária, a 
legitimidade extraordinária para o acionista promover a ação.

O relator destacou que o ajuizamento da ação de responsabilização pela companhia 
exige a realização de assembleia geral para deliberar sobre o assunto, e que a 
inércia capaz de justificar a legitimação extraordinária dos acionistas apenas ficaria 
caracterizada se, passados três meses da aprovação pela assembleia, o titular do 
direito lesado não tivesse tomado a medida judicial ou arbitral cabível.

Para o ministro, contudo, a companhia não se mostrou inerte na tomada das providências 
legais para a propositura da ação, o que torna os acionistas minoritários ilegítimos para 
ajuizar seus procedimentos.

“Não se pode conceber que a companhia, titular do direito lesado, fique tolhida 
de prosseguir com ação social de responsabilidade dos administradores e dos 
controladores, promovida tempestivamente e em conformidade com autorização 
assemblear, simplesmente porque determinados acionistas minoritários, em 
antecipação a tal deliberação e, por isso, sem legitimidade para tanto, precipitaram-se 
em promover a ação social de responsabilidade de controladores”, concluiu Bellizze

Fonte: STJ

JUDICIÁRIO - 19/08/2022

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO É INSTALADO EM BH; NOVOS 
DESEMBARGADORES TOMAM POSSE E ELEGEM DIRIGENTES

O Tribunal Regional Federal da 6ª Região (TRF6) foi instalado nesta sexta-feira (19), em 
Belo Horizonte, em solenidade comandada pelo presidente do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e do Conselho da Justiça Federal (CJF), ministro Humberto Martins.

O evento contou com a presença de autoridades dos três poderes e de personalidades 
do mundo jurídico e político, entre elas o presidente Jair Bolsonaro; os presidentes do 
Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, do Senado, Rodrigo Pacheco, e 
o primeiro vice-presidente da Câmara dos Deputados, Lincoln Portela; o procurador-
geral da República, Augusto Aras, e o presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), Beto Simonetti.

Também integraram a mesa da cerimônia o governador de Minas Gerais, Romeu Zema; 
o ministro do STF Nunes Marques; o presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
desembargador José Arthur Filho; e o presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1), desembargador federal José Amilcar Machado. 

Autoridades dos três poderes e personalidades do mundo jurídico e político 
participaram da cerimônia de instalação do TRF6, em Belo Horizonte. | Foto: Elieth 
Carvalho / TV TradeEm seguida à instalação da nova corte – que terá jurisdição no 
estado de Minas Gerais –, tomaram posse os membros de sua primeira composição. 
Além de Mônica Sifuentes, que integrava o TRF1 e optou pela remoção para o TRF6, 
foram empossados os novos desembargadores federais nomeados pelo presidente 
da República a partir das listas de candidatos formadas pelo Pleno do STJ.

A última etapa do dia inaugural do TRF6 foi a eleição de sua primeira direção, para o 
biênio 2022-2024, em sessão também conduzida pelo presidente do STJ e do CJF. 
A desembargadora Mônica Sifuentes foi escolhida para presidir o novo tribunal no 
biênio 2022-2024. Para os cargos de vice-presidente e de corregedor-geral, foi eleito 
o desembargador Vallisney de Souza Oliveira.

Descentralização da Justiça Federal para agilizar julgamentos

Resultado do desmembramento do TRF1, o TRF6 atende à necessidade de 
descentralizar a Justiça Federal para agilizar o julgamento de processos nesse ramo 
do Poder Judiciário, por meio de uma melhor distribuição da carga processual na 
segunda instância.

A nova corte vai desafogar o TRF1, que detinha competência jurisdicional sobre 
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14 unidades da federação e quase metade (46%) dos municípios brasileiros, 
correspondentes a 80% do território nacional. O estado de Minas Gerais, sozinho, 
representava quase 30% do estoque processual do TRF1.

A mobilização do STJ e do CJF para a criação do TRF6 teve início sob a presidência do 
ministro João Otávio de Noronha (2018-2020). Em agosto de 2020, no final da gestão 
de Noronha, o projeto de lei de autoria do STJ que criou o TRF6 foi aprovado pela 
Câmara dos Deputados.

O empenho institucional para concretizar a nova corte continuou a ser prioridade ao 
longo da gestão de Humberto Martins. Como resultado, o Senado aprovou a proposta 
de criação do TRF de Minas Gerais em setembro de 2021, e a sanção presidencial 
ocorreu no mês seguinte.

Fonte: STJ
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DESTAQUES
DO STF

INSTITUCIONAL - 10/08/2022

MINISTRA ROSA WEBER É ELEITA PRÓXIMA PRESIDENTE DO STF

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) elegeu, nesta quarta-feira (10), a ministra 
Rosa Weber para presidir a Corte e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Ela sucederá 
o ministro Luiz Fux, presidente da Corte no último biênio. A posse está prevista para 
12/9. Na mesma eleição, o ministro Luís Roberto Barroso foi escolhido para assumir a 
Vice-Presidência do Tribunal.

De acordo com o Regimento Interno do STF, o Plenário deve eleger os novos 
dirigentes na segunda sessão ordinária do mês anterior ao do final do mandato do 
atual presidente. A votação seguiu a linha sucessória determinada pela antiguidade.

Em nome do Tribunal, o ministro Luiz Fux parabenizou os eleitos, desejando êxito e 
sucesso na condução do Tribunal.

Ao agradecer a confiança dos colegas, a ministra Rosa Weber afirmou que a tradição 
de décadas de escolher para presidir o Tribunal sempre o ministro mais antigo que 
ainda não ocupou o posto não ofusca a simbologia do momento, mas realça o que 
realmente importa, que é a instituição Supremo Tribunal Federal.

“Exercer a chefia do Judiciário e do CNJ, para uma juíza de carreira como eu, na 
magistratura há 46 anos, é uma honra inexcedível, sobretudo quando se tem a sorte 
de ter como companhia um ministro generoso, competente e amigo, como o ministro 
Luís Roberto Barroso”, disse.

A ministra ressaltou ainda que, em tempos tumultuados, o exercício do cargo é um 
imenso desafio. “Mas vou procurar desempenhá-lo com toda serenidade e com 
a certeza do apoio de vossas excelências, sempre na defesa da integridade e da 
soberania da Constituição e do regime democrático”, declarou.

Ministra Rosa Weber

De 2006 a 2011, exerceu o cargo de ministra do Tribunal Superior do Trabalho (TST), até 

ser nomeada para o STF, sendo empossada em 19/12/2011. Presidiu o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) de 2018 a 2020. Ela é autora de diversos artigos, entre eles “Ação Civil 
Pública, Ministério Público do Trabalho, Legitimidade ativa, Interesses Individuais 
Homogêneos” e “Acidente de Trabalho, Responsabilidade Subsidiária”.

No último biênio, ao lado do ministro Fux, atuou na vice-presidência da Corte.

Vice-presidente

Luís Roberto Barroso é natural de Vassouras (RJ). É doutor em Direito Público 
pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj) e professor titular de Direito 
Constitucional na mesma universidade. Autor de diversos livros sobre Direito 
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Constitucional e de inúmeros artigos publicados em revistas especializadas no Brasil e 
no exterior, ele também foi procurador do Estado do Rio de Janeiro.

O ministro integra o Supremo Tribunal Federal (STF) desde 26/6/2013

Fonte: STF

24/08/2022

SUPREMO COMEÇA JULGAMENTO SOBRE LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO 
POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, nesta quarta-feira 
(24), as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7042 e 7043, ajuizadas contra 
alterações na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992) que atribuíram 
exclusivamente ao Ministério Público (MP) a legitimidade para propor ação de 
improbidade administrativa.

Na sessão de hoje, votaram o relator, ministro Alexandre de Moraes, que reafirmou os 
argumentos da liminar anteriormente deferida e, já votando pela inconstitucionalidade 
dos dispositivos questionados, assentou que as pessoas jurídicas lesionadas também 
estão autorizadas a propor essas ações, e o ministro André Mendonça, que o 
acompanhou. O julgamento será retomado nesta quinta-feira (25).

Nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 7042 e 7043, a Associação Nacional 
dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape) e a Associação Nacional 
dos Advogados Públicos Federais (Anafe) alegam que a nova legislação suprimiu 
prerrogativa dos entes públicos lesados, impedindo o exercício do dever-poder da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios de zelar pela guarda da 
Constituição e das leis e de conservar o patrimônio público.

Legitimidade concorrente

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes reafirmou que a Constituição Federal 
(artigo 129, parágrafo 1°) dispõe, expressamente, que a legitimação do Ministério Público 
para as ações de improbidade administrativa não impede a atuação de terceiros.

Segundo o relator, a legitimidade de atuação do MP na defesa do patrimônio público 
social é extraordinária, enquanto a legitimidade ordinária para proteção do seu próprio 
patrimônio é da Fazenda Pública. A seu ver, a supressão dessa legitimidade fere a 
lógica constitucional de proteção ao patrimônio público e pode representar grave 

limitação ao amplo acesso à jurisdição. “Não é possível, por norma legal, conceder ao 
Ministério Público a privatividade do controle da probidade na administração pública”, 
disse.

O ministro frisou, ainda, que, pela lógica, quem pode propor ação também pode fazer 
acordo de não persecução civil.

Ele também votou pela inconstitucionalidade do artigo que impõe à advocacia pública 
a defesa do agente público que tenha incorrido em improbidade administrativa com 
base em parecer emitido pelo órgão público. Na avaliação do ministro, um parecer 
dado durante um procedimento não vincula o administrador.

O ministro André Mendonça acompanhou integralmente o voto do relator.

Fonte: STF

DECISÃO - 01/08/2022

SUPREMO VALIDA CRIAÇÃO DE TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DA MINERAÇÃO POR 
LEIS ESTADUAIS

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou válidas, nesta segunda-
feira (1º), leis estaduais de Minas Gerais, do Pará e do Amapá que instituíram taxas de 
controle, monitoramento e fiscalização das atividades de pesquisa, lavra, exploração e 
aproveitamento de recursos minerários (TFRM).

O julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4785, 4786 e 4787 
foi iniciado na sessão de 30/6, com as manifestações da Confederação Nacional 
da Indústria (CNI), autora das ações, e dos representantes dos três estados. Nesta 
segunda, o julgamento foi retomado com a manifestação do procurador-geral da 
República, Augusto Aras, que defendeu a constitucionalidade das normas estaduais.

Proporcionalidade

Com a decisão no sentido da improcedência das ações, prevaleceu o entendimento de 
que os estados têm competência para instituir taxas de forma a efetivar a atividade de 
fiscalização (poder de polícia) e de que a base de cálculo fixada obedece ao princípio 
constitucional da proporcionalidade. O colegiado considerou possível, nos três casos, 
que a taxa seja baseada na presunção do custo da fiscalização, porque o ônus 
tributário ao patrimônio do contribuinte está graduado de acordo com o faturamento 
do estabelecimento, com o grau de poluição potencial ou com a utilização de recursos 
naturais.

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492106&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492908&ori=1
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Mariana e Brumadinho

O ministro Edson Fachin, relator da ADI 4785, contra a Lei estadual 19.976/2011 de 
Minas Gerais, argumentou que a taxa tem natureza extrafiscal, porque desincentiva 
atividades degradantes e permite ao estado que se planeje para evitar desastres 
ambientais. “A memória recente dos casos de Mariana e Brumadinho desaconselha 
responder às tragédias apenas quando elas ocorrem”, afirmou. Segundo ele, esses 
exemplos indicam a urgência das ações de prevenção.

Impacto social e ambiental

Relator da ADI 4787, contra a lei paraense 7.591/2011, o ministro Nunes Marques 
observou que o STF, no julgamento da ADI 5374, considerou razoável a utilização do 
volume de minério extraído como elemento para a quantificação tributária. “Pode-se 
concluir que, quanto mais minério extraído, maior pode ser o impacto social e ambiental 
do empreendimento. Maior, portanto, deve ser o grau de fiscalização e controle do 
poder público”, disse.

Poder de polícia

O presidente do STF, ministro Luiz Fux, relator da ADI 4787, contra a Lei 1.613/2011 
do Amapá, salientou que as taxas possibilitam que os estados exerçam o poder de 
polícia sobre atividades em que há competência constitucional comum com a União, 

o que já foi reconhecido como constitucional pelo Supremo. Segundo ele, em razão 
da maior complexidade da fiscalização das mineradoras, o valor das taxas não viola 
o princípio da proporcionalidade, especialmente levando-se em conta os expressivos 
lucros dessas empresas, “o que afasta por completo a alegação de confisco”.

Taxas desproporcionais

Ficaram vencidos os ministros Luís Roberto Barroso, Gilmar Mendes e André Mendonça, 
que, mesmo considerando que os estados têm competência formal para a instituição 
de taxas com essa finalidade, entendem que os tributos criados pelas leis estaduais 
são desproporcionais. Para o ministro André Mendonça, há bitributação, uma vez que 
diversas normas federais estabelecem taxas de fiscalização ambiental, inclusive sobre 
a atividade mineradora.

O ministro Marco Aurélio (aposentado) ficou vencido na ADI 4785, na qual já havia 
votado

Fonte: STF

12/08/2022

SUPREMO INVALIDA SÚMULA DO TST QUE PREVÊ PAGAMENTO EM DOBRO POR 
ATRASO NA REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

O Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, declarou inconstitucional a 
Súmula 450 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que estabelece que o empregado 
receberá a remuneração das férias em dobro, incluído o terço constitucional, se o 
empregador atrasar o pagamento da parcela. A decisão se deu no julgamento da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 501, na sessão virtual 
encerrada em 5/8.

A súmula do TST estabelece que o pagamento em dobro, sanção legalmente prevista 
para a concessão das férias com atraso (artigo 137 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT), seja também aplicado no caso de pagamento fora do prazo legal, que 
é de dois dias antes do início do período (artigo 145 da CLT), ainda que a concessão 
tenha ocorrido no momento apropriado.

A maioria do Plenário acompanhou o entendimento do ministro Alexandre de Moraes 
(relator) de que o verbete ofende os preceitos fundamentais da legalidade e da 
separação dos Poderes. O Plenário também invalidou decisões judiciais não definitivas 
(sem trânsito em julgado) que, amparadas na súmula, tenham aplicado, por analogia, a 
sanção de pagamento em dobro com base no artigo 137 da CLT.

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=491528&ori=1
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Legislação vigente

Em seu voto pela procedência do pedido, formulado pelo governo do Estado de Santa 
Catarina, o relator afirmou que a jurisprudência que subsidiou o enunciado acabou por 
penalizar, por analogia, o empregador pela inadimplência de uma obrigação (pagar as 
férias) com a sanção prevista para o descumprimento de outra obrigação (conceder 
as férias).

A seu ver, o propósito de proteger o trabalhador não pode se sobrepor a ponto de 
originar sanções não previstas na legislação vigente, em razão da impossibilidade de o 
Judiciário atuar como legislador. “Em respeito à Constituição Federal, os Tribunais não 
podem, mesmo a pretexto de concretizar o direito às férias do trabalhador, transmudar 
os preceitos sancionadores da CLT, dilatando a penalidade prevista em determinada 
hipótese de cabimento para situação que lhe é estranha”, disse.

Penalidade cabível

Em relação ao uso de construção analógica, ele explicou que a técnica pressupõe 
a existência de uma lacuna a ser preenchida. No caso, no entanto, a própria CLT, no 
artigo 153, previu a penalidade cabível para o descumprimento da obrigação de pagar 
as férias com antecedência de dois dias.

O ministro ressaltou, também, que não é possível transportar a sanção fixada para 
determinado caso de inadimplemento para uma situação distinta, em razão da 
necessidade de conferir interpretação restritiva a normas sancionadoras. Lembrou, 
ainda, que o próprio TST, em julgados mais recentes, tem adotado postura mais 
restritiva em relação à matéria, para atenuar o alcance da súmula em casos de atraso 
ínfimo no pagamento das férias.

O voto do relator foi acompanhado pelos ministros Dias Toffoli, André Mendonça, Luís 
Roberto Barroso, Gilmar Mendes, Luiz Fux (presidente) e Nunes Marques.

Efetiva proteção

Primeiro a divergir, o ministro Edson Fachin votou pela improcedência do pedido. 
Para ele, o enunciado deriva da interpretação de que a efetiva e concreta proteção 
do direito constitucional de férias depende da sua remuneração a tempo, e seu 
inadimplemento deve implicar a mesma consequência jurídica do descumprimento da 
obrigação de concessão do descanso no período oportuno. A seu ver, o TST formulou 
seu entendimento à luz da CLT, adotando interpretação possível dentre mais de 
uma hipótese de compreensão sobre a matéria. Seguiram essa posição, vencida, as 
ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e o ministro Ricardo Lewandowski.

Fonte: STF

18/08/2022

STF DECIDE QUE MUDANÇAS NA LEI DE IMPROBIDADE NÃO RETROAGEM PARA 
CONDENAÇÕES DEFINITIVAS

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o novo texto da Lei de Improbidade 
Administrativa (LIA - Lei 8.429/1992), com as alterações inseridas pela Lei 14.230/2021, 
não pode ser aplicado a casos não intencionais (culposos) nos quais houve 
condenações definitivas e processos em fase de execução das penas.

O Tribunal também entendeu que o novo regime prescricional previsto na lei não é 
retroativo e que os prazos passam a contar a partir de 26/10/2021, data de publicação 
da norma.

Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Alexandre de Moraes, de que a LIA 
está no âmbito do direito administrativo sancionador, e não do direito penal. Portanto, 
a nova norma, mesmo sendo mais benéfica para o réu, não retroage nesses casos.

Os ministros entenderam que a nova lei somente se aplica a atos culposos praticados 
na vigência da norma anterior se a ação ainda não tiver decisão definitiva.

Segundo a decisão, tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) 843989, como o texto anterior que não considerava a vontade do agente para 
os atos de improbidade foi expressamente revogado, não é possível a continuidade 
da ação em andamento por esses atos. A maioria destacou, porém, que o juiz deve 
analisar caso a caso se houve dolo (intenção) do agente antes de encerrar o processo.

Direito civil

Primeira a votar, a ministra Rosa Weber, entende que a lei não pode ser aplicada a atos 
ocorridos antes de sua vigência. Ela considera que a retroação da lei mais benéfica 
ao réu, prevista na Constituição Federal (artigo 5º, inciso XL), deve ter interpretação 
restritiva apenas ao direito penal, não alcançando o direito administrativo sancionador.

Da mesma forma, a ministra Cármen Lúcia considera que a Lei de Improbidade 
Administrativa está no campo do direito civil, o que impede sua retroatividade.

O presidente do STF, ministro Luiz Fux, também considera que a lei tem natureza 
civil e, dessa forma, não pode retroagir para afetar situações com trânsito em julgado. 
Contudo, como os atos não intencionais (culposos) deixaram de ser tipificados como 
improbidade administrativa, o novo texto deve ser aplicado nas ações em curso 
quando a lei entrou em vigor, pois não configuram mais ilicitude.

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492245&ori=1
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Equiparação ao direito penal

O ministro Ricardo Lewandowski, por sua vez, considera que as normas no campo 
do direito administrativo sancionador são equiparadas às normas penais. Por essa 
característica, que a lei mais benéfica deve retroagir para alcançar atos ocorridos antes 
de sua vigência, mesmo quando houver trânsito em julgado.

Também para o ministro Gilmar Mendes, a semelhança entre os sistemas de persecução 
de ilícitos administrativos e criminais permite a retroatividade da lei. Segundo 
ele, a retroação da lei mais benéfica é direito do réu e não pode ser interpretado 
restritivamente.

Caso concreto

No caso concreto, por unanimidade, o colegiado reconheceu a prescrição e 
restabeleceu sentença que absolvera uma procuradora em uma ação civil pública na 
qual o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) buscava o ressarcimento de prejuízos 

supostamente ocorridos em razão de sua atuação. A procuradora atuou entre 1994 e 
1999, e a ação foi proposta em 2006, quando a prescrição prevista na lei era de cinco 
anos.

Teses

As teses de repercussão geral fixadas foram as seguintes:

1.	 É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos 
atos de improbidade administrativa, exigindo-se nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA a 
presença do elemento subjetivo dolo;

2.	 A norma benéfica da Lei 14.230/2021 revogação da modalidade culposa do ato de 
improbidade administrativa, é irretroativa, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; 
nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes;

3.	 A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos 
praticados na vigência do texto anterior, porém sem condenação transitada em 
julgado, em virtude da revogação expressa do tipo culposo, devendo o juízo 
competente analisar eventual dolo por parte do agente.

4.	 O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é irretroativo, aplicando-
se os novos marcos temporais a partir da publicação da lei.

Fonte: STF

26/08/2022

CONSELHO DA OAB QUESTIONA REVOGAÇÃO DE GARANTIAS DA ADVOCACIA

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) questiona, no 
Supremo Tribunal Federal (STF), a validade de norma que revogou dispositivos 
do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994) que tratam de prerrogativas e garantias 
dos advogados. A questão é tratada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
7231, distribuída ao ministro Luís Roberto Barroso, que decidiu remeter o julgamento 
diretamente no mérito, pelo Plenário, e pediu informações ao presidente da República, 
ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados.

O objeto de questionamento é o artigo 2º da Lei 14.365/2022, que revoga os 
parágrafos 1º e 2º do artigo 7º do Estatuto, que tratam, entre outros aspectos, da 
imunidade profissional da categoria. Segundo a OAB, a mudança é resultado de uma 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492606&ori=1
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falha na técnica legislativa, pois, no Projeto de Lei (PL) 5.248/2020, que deu origem à 
norma, não houve nenhuma revogação votada e aprovada pelo Congresso Nacional 
ou pelo Executivo.

A Ordem sustenta que as alterações no Estatuto da Advocacia promovidas pelo PL 
tinham como justificativa “adequá-lo às novas exigências do mercado e aos novos 
tempos”, com o intuito de ampliar a proteção das prerrogativas e das garantias dos 
advogados, e não de restringi-las. Contudo, na elaboração da redação final pela equipe 
técnica da Câmara dos Deputados, teria havido uma alteração equivocada no texto.

De acordo com a OAB, o presidente do Senado Federal, Rodrigo Pacheco, havia 
reconhecido expressamente o erro material na revogação e solicitado a republicação 
da lei pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. Porém, após dois meses 
da emissão de ofícios ao presidente da República nesse sentido, “o governo Federal 
segue omisso na correção do texto sancionado, em manifesto prejuízo a toda classe 
de advogados do país”.

Fonte: STF

STF DECLARA INCONSTITUCIONAL ALÍQUOTA MAIOR DE ICMS DE ENERGIA 
ELÉTRICA E COMUNICAÇÕES EM CINCO ESTADOS

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de normas dos 
Estados do Pará, do Tocantins, de Minas Gerais, de Rondônia e de Goiás que fixavam a 
alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) para operações 
de fornecimento de energia elétrica e serviços de telecomunicações em patamar 
superior à cobrada sobre as operações em geral. A decisão foi tomada em cinco 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 7111, 7113, 7116, 7119 e 7122) ajuizadas pelo 
procurador-geral da República, Augusto Aras, julgadas procedentes, por unanimidade, 
na sessão virtual encerrada em 26/8.

Jurisprudência

O relator das ações, ministro Edson Fachin, explicou que, de acordo com a jurisprudência 
recente do Supremo, uma vez adotada a seletividade no ICMS (quando a tributação 
é diferenciada de acordo com a essencialidade dos produtos e mercadorias), o 
estado não pode estabelecer alíquotas sobre as operações de energia elétrica e os 
serviços de comunicação mais elevadas que a alíquota das operações em geral. Esse 
entendimento foi fixado no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 714139 (Tema 
745), com repercussão geral, e reafirmado nas ADIs 7117 e 7123, em que foi declarada 
a inconstitucionalidade de normas estaduais de conteúdo idêntico ao questionado.

Mínimo existencial

Em seu voto, Fachin destacou que o objetivo da aplicação do princípio da seletividade 
em função da essencialidade é garantir que a incidência dos impostos sobre 
mercadorias consideradas indispensáveis e essenciais, como a energia elétrica e os 
serviços de comunicação, não atinja parcela de riqueza que corresponda ao mínimo 
existencial. Dessa forma, as camadas menos favorecidas da população, que têm parte 
mais significativa da renda comprometida com mercadorias e serviços indispensáveis 
a um padrão mínimo de dignidade, são beneficiadas.

Com relação à modulação dos efeitos da decisão, a Corte adotou o parâmetro fixado 
no RE 714139, de forma que a declaração de inconstitucionalidade produza efeitos a 
partir do exercício financeiro de 2024.

Normas derrubadas

Foram declarados inconstitucionais dispositivos das seguintes normas:

•	 Lei 5.530/1989 do Pará, com as alterações das Leis estaduais 6.344/2000 e 
6.175/1998;

•	 Lei 1.287/2001 do Tocantins, com alterações da Lei estadual 3.019/2015;

•	 Lei 6.763/1975 de Minas Gerais, com as alterações das Leis estaduais 
10.562/1991 e 23.521/2019;

•	 Lei 688/1996 de Rondônia; e

•	 Lei 11.651/1991 de Goiás, com alterações das Leis estaduais 15.051/2004 e 
15.505/2005.

Fonte: STF

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493051&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493138&ori=1
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